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EDITAL Nº 011/2010

ABRE INSCRIÇÃO PARA CONTRATO EMERGENCIAL

DE (03) MOTORISTAS - CAT. “’D”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições legais e com base nos dispositivos de lei municipal vigente, torna público pelo presente Edital as normas para a realização do processo seletivo de pessoal para contratação temporária para as funções de Motorista.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. O presente processo seletivo visa selecionar candidatos destinados ao preenchimento de funções em caráter temporário, para atendimento às Secretarias Municipais de Educação e Esportes e de Administração e Serviços Públicos.

1.2. O processo de seleção de pessoal será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Laguna, sito à Avenida Colombo Machado Salles, 145, Centro Administrativo Tordesilhas, Centro, sob a coordenação do Secretário de Administração e Serviços Públicos, 3º andar, por meio de Comissão Especial de Convocação, Chamamento, Recrutamento, Movimentação e Seleção de Pessoal designada pelo Prefeito Municipal.

1.3. Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos, por meio de seus membros representantes na Comissão e grupo de trabalho, os processos de: inscrição,  aplicação dos critérios, bem como a classificação dos cargos e a chamada dos candidatos, por ordem de classificação, após a homologação final pelo Poder Executivo.

2- DA INSCRIÇÃO:

2.1 - As inscrições dos candidatos às funções de Motorista serão realizadas nos dias 04/10 e 05/10/2010 das 13 h às 18h. na Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos, sito à Avenida Colombo Machado Salles, Centro Administrativo, 3º andar, Centro. 

2.2 – Não será permitida inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, por procuração com firma reconhecida, onde conste obrigatoriamente a menção a este Edital, que deverá ser anexada à ficha de inscrição.

2.3 – O candidato poderá se inscrever no cargo, devendo fazer esta opção no Requerimento de Inscrição, modelo Anexo I, desde que possua os requisitos para o exercício da função para qual se inscreveu.

2.4 – O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu Procurador no Requerimento de Inscrição, arcando com as conseqüências de eventuais erros de preenchimento do documento.

2.5-- O Candidato deverá entregar 02 (dois) kg de alimentos não perecíveis que serão doados às entidades do Município de Laguna.

2.6 - O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das informações nela contida, tornando-se, após a assinatura, responsável pelas mesmas.

2.7-A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.

2.8- As inscrições serão homologadas e deferidas pela autoridade competente e divulgadas no site da Prefeitura Municipal www.laguna.sc.gov.br  e na Secretaria de Administração e Serviços Públicos no dia 06/10/2010.

2.9-O candidato terá 2 (dois) dias úteis para solicitar reconsideração da inscrição, a contar da publicação de sua homologação.

3- DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

As atribuições dos profissionais contratados sob os critérios do presente Processo Seletivo Simplificado são aquelas previstas na LC. 140 de 12 de junho de 2006 (Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos, do Município de Laguna). 

4- DOS REQUISITOS PARA  ADMISSÃO:

a) Ter nacionalidade brasileira;

b) Possuir, na data das inscrições, a escolaridade e requisitos básicos exigidos para o exercício da função (obrigatório e eliminatório);

c) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações do serviço militar;

d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos a completar na data de início da admissão;

e) Gozar de boa saúde, condição que será comprovada quando do processo de admissão através de atestado médico (médico do trabalho ou clínico geral), confirmando a capacidade física e mental para o exercício do cargo, expedido no máximo 30 (trinta) dias;

f) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, fato a ser comprovado, no ato de admissão, por meio de assinatura de regular termo de declaração.

g) Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos, a ser comprovado no ato de admissão através de certidão de antecedentes criminais, dos últimos 5 (cinco) anos, a ser expedido pelo Fórum.

h) Declaração expedida pela instituição, conforme Anexo II.

5- DA DOCUMENTAÇÃO:

5.1-Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, deverão apresentar cópia dos documentos arrolados, acompanhados dos originais, e outros vinculados às exigências admissionais da Administração Municipal. 

a) Cédula de Identidade - RG;

b) Título de eleitor;

c) Declaração de bens e valores ou declaração de imposto de renda;

d) Registro de Casamento ou Nascimento;

e) Registro de Nascimento dos Filhos menores de 14 anos;

f) Comprovante de quitação com o serviço militar;

g) Comprovante de quitação eleitoral;

h) Comprovante de residência;

i) PIS/PASEP;

j) Comprovante de conclusão do ensino médio/ Carteira Nacional de Habilitação categoria D

l) 02 Fotos 3X4

m) Conta na Caixa econômica.

n) Declaração de não possuir acúmulo de cargo, exceto aqueles previstos na Lei.

5.2. A não apresentação dos documentos e condições acima relacionados, na data da convocação, implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes de sua aprovação no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

6- DO VENCIMENTO:

Pela prestação de serviços de Motorista –D- o Município pagará ao contratado o vencimento correspondente a 40 horas, R$ 604,88 relativo ao Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores da Administração Direta do Município de Laguna, com as vantagens previstas em Lei.

7- CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE, PELA ORDEM:

Na classificação, em ordem, terá prioridade o candidato que:

a) Comprovar maior tempo de serviço nas atividades de motorista, devidamente comprovado em declaração da instituição ou carteira profissional;

b) Cursos de aperfeiçoamento na função pretendida com carga horária mínima de 15 (quinze) horas.

c) Se persistir o empate, será realizado sorteio na presença dos interessados.

8-DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

8.1- Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e na Lei Complementar 136/06/PML, serão admitidos os candidatos inscritos como portadores de deficiência, selecionados neste Processo Seletivo, na proporção de 20% das funções a serem ofertadas, por opção, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores.

8.2-O candidato que, no ato de inscrição, se declarar portador de deficiência, classificado no processo seletivo, além de figurar na lista de classificação, dentro de sua opção por função terá seu nome publicado em relação à parte, observado a respectiva ordem de classificação.

8.3- Os candidatos com deficiência, classificados, que excederem às vagas a eles reservadas, serão convocados para efeito de contratação:

a) segundo a ordem geral de classificação, ou;

b) pela aplicação do item 8.1; na situação que ocorrer primeiro;

8.4- Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas aos deficientes, as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados.

8.5-Serão consideradas como deficiências aquelas conceituadas na Medicina especializada de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral, conforme Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99 e suas alterações, Decreto Federal nº 5.296/2004 e suas alterações, Lei Estadual nº 12.870/2004 e na Lei Federal nº 7.853/1989

8.6-O candidato com deficiência, deverá apresentar laudo médico, que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID

8.7-A necessidade de intermediários permanentes ou para auxiliar o portador de deficiência no processo seletivo ou, na execução de atribuições da função constitui obstáculo à sua inscrição no processo seletivo.

8.8- Os candidatos com deficiência submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação de equipe multiprofissional, conforme Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04, que terá a decisão terminativa sobre:

a) qualificação do candidato como deficiente ou não e;

b) o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo

9- DO RESULTADO:

A Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos publicará o resultado da seleção no dia 08/10/2010 no seu mural e no site da Prefeitura Municipal www.laguna.sc.gov.br 

10- DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

10.1- Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e na Lei Complementar 136/06/PML, serão admitidos os candidatos inscritos como portadores de deficiência, selecionados neste Processo Seletivo, na proporção de 20% das funções a serem ofertadas, por opção, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores.

10.2-O candidato que, no ato de inscrição, se declarar portador de deficiência, classificado no processo seletivo, além de figurar na lista de classificação, dentro de sua opção por função terá seu nome publicado em relação à parte, observado a respectiva ordem de classificação.

10.3- Os candidatos com deficiência, classificados, que excederem às vagas a eles reservadas, serão convocados para efeito de contratação:

a) segundo a ordem geral de classificação, ou;

b) pela aplicação do item 5.1; na situação que ocorrer primeiro;

10.4- Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas aos deficientes, as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados.

10.5-Serão consideradas como deficiências aquelas conceituadas na Medicina especializada de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral, conforme Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99 e suas alterações, Decreto Federal nº 5.296/2004 e suas alterações, Lei Estadual nº 12.870/2004 e na Lei Federal nº 7.853/1989

10.6-O candidato com deficiência deverá apresentar laudo médico, que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID e afirme que a deficiência não o prejudica para a função a ser exercida, estando com capacidade física e mental para o cargo de motorista.

10.7-A necessidade de intermediários permanentes ou para auxiliar o portador de deficiência no processo seletivo ou, na execução de atribuições da função constitui obstáculo à sua inscrição no processo seletivo.

10.8- Os candidatos com deficiência submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação de equipe multiprofissional, conforme Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04, que terá a decisão terminativa sobre:

a) qualificação do candidato como deficiente ou não e;

b) o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo 

11- DO PRAZO DO CONTRATO:


O Contrato é temporário e tem validade até 31/12/2010.

12- DA FORMALIZAÇÃO:

12.1-O contrato de trabalho temporário será formalizado mediante termo próprio, em conformidade com o presente edital, nos termos da legislação vigente do Regime Jurídico do Município.

12.2-Para ser empossado, o candidato vencedor do pleito deverá apresentar todos os documentos inerentes ao contrato desta natureza.

13- DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

13.1-A convocação do classificado para ocupar a vaga disponível será efetuada pela Secretaria de Administração e Serviços Públicos, por meio da Comissão Especial de Convocação, Chamamento, Recrutamento, Movimentação e Seleção de Pessoal, que convocará o candidatos de acordo com a lista de classificação.

13.2-O candidato que não se apresentar no local, data e horário estabelecidos para os processo de escolha de vaga presencial, nos itens 13.4 irá automaticamente para o final da classificação. 

13.3-A confirmação da vaga será pelo próprio candidato.

13.4-O processo de escolha de vaga dar-se-á no dia 13 de outubro de 2010, às 13 horas na Secretaria de Administração e Serviços Públicos, Av. Colombo Machado Salles, Centro Administrativo Tordesilhas, 3º andar, Centro.

14-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1-O candidato que apresentar qualquer documento falso, além de ter sua inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes constantes deste Edital, estará sujeito a processo criminal, previsto em lei;

14.2-Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito como formas expressa de aceitação, por parte do candidato, das normas constantes deste Edital; 

14.3-A classificação dos candidatos no Processo seletivo não gerará direito à contratação, ficando a critério da Administração, segundo disponibilidade de vagas, obedecendo à ordem de classificação;

14.4-É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a esta seleção os quais serão divulgados na internet no endereço eletrônico www.laguna.sc.gov.br.  ou no mural da Secretaria de Administração e Serviços Públicos

14.5-O candidato que não se apresentar no dia e horário determinados para a chamada, bem como aquele presente que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem de classificação, entretanto, deverá aguardar o término da classificação.

14.6-Após a 2ª oportunidade de admissão não aceita pelo candidato, este ficará excluído da classificação.

14.7-Extinguir-se-á o contrato, sem direito à indenização, pelo término do prazo contratual, por iniciativa do contratado ou por iniciativa do Município.

14.8-Quando a extinção se der por iniciativa do contratado, esta deverá ser comunicada à contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

14.9-Na forma da legislação vigente, o presente edital poderá ser revogado ou alterado a qualquer momento;

14.10- O candidato que apresentar incompatibilidade de horários, por ter escolhido mais de uma vaga ou ter outro vínculo empregatício, terá sua portaria cancelada.

14.11. O candidato que se ausentar da unidade administrativa pelo prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas, sem apresentar justificativa para a chefia imediata, terá sua portaria cancelada, será considerado desistente e irá para o final da classificação.

14.12-O candidato que venha a não corresponder ao proposto pela unidade administrativa onde atua terá sua portaria cancelada, mediante parecer da Comissão de Seleção.

14.13-O candidato que tiver sua portaria cancelada não poderá optar por outra vaga durante o período descrito neste edital.

14.14-É vedada a inscrição neste processo seletivo de quaisquer membros da Comissão do Processo Seletivo e de grupos de trabalhos das Secretarias Municipais.

14.15-Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Administração e Serviços Públicos e  Comissão Especial de Convocação, Chamamento, Recrutamento e Seleção de Pessoal, de acordo com a Constituição Federal, com base nos princípios administrativos, e demais normas de direito visando sempre atingir o interesse Público.

Laguna, 28 de setembro de 2010

LOURIVAL LUIZ SIQUEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇOS PÚBLICOS

ANEXO I

REQUERIMENTO PADRÃO DE INSCRIÇÃO      Nº ___________/ 2010

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 011/2010            

NOME:

IDENTIDADE:                                                                  CPF:

DATA DE NASCIMENTO:

ENDEREÇO COMPLETO:



TELEFONES DE CONTATO:

FUNÇÃO PLEITEADA:                                          

TÍTULOS ENTREGUES

1- ESCOLARIDADE:



2- QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  /  CURSOS / TEMPO DE SERVIÇO

Discriminação pelo candidato dos títulos entregues
Atribuições de pontos pelo avaliador

1-


2-


3-


SUB-TOTAL


Declaro conhecer o edital nº 011//2010 – PML e preencher todos os requisitos nele exigidos e nesta data apresentei o nº de _______ Títulos.

Laguna/SC, _________ de _________________ de 2010

____________________________________

Assinatura do Candidato

_____________________________________

Assinatura do Avaliado

ANEXO II

DECLARAÇÃO PARA FINS DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO ACT/2010

Identificação da Instituição Pública ou Privada (papel timbrado, razão social, CNPJ, endereço) _________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Declaramos que o candidato ___________________________________________​________________,

portador do CPF Nº _____________________________, durante o ano letivo de 2010:

(  ) Respondeu processo disciplinar;

(  ) Abandonou ao serviço, sem justificação, por 3 (três) dias consecutivos ou 5 (cinco) dias intercalados;

(  ) Respondeu ou está respondendo processo de sindicância;

(  ) Não se enquadra em nenhum dos itens anteriores (apto).

Declaramos sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro que as informações constantes deste atestado são a expressão da verdade.

Local e Data: _____________________, ______/_______________/________.

Assinatura e carimbo do responsável pela Instituição

